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DECRETO
<BEGIN:1156850:1>

DECRETO Nº  424,  DE 25 DE  MARÇO  DE 2020.

Declara estado de calamidade pública 
no âmbito da Administração Pública 
Estadual, em razão dos impactos socio-
econômicos e financeiros decorrentes 
da pandemia causada pelo agente 
Coronavírus (COVID-19).

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso III do art. 66 da Constituição do 
Estado, e

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por meio 
da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação 
global da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão 
pandêmica sustentada da infecção humana pelo Coronavírus (COVID-19), 
anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020;

CONSIDERANDO o estado de transmissão comunitária do 
Coronavírus (COVID-19), declarado pelo Ministério da Saúde por meio da 
Portaria nº 454, de 20 de março de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 420, de 23 
de março de 2020, que declara situação de emergência no Estado de Mato 
Grosso, decorrente de desastre natural classificado como grupo biológico/
epidemias e tipo doenças infecciosas virais (COBRADE 1.5.1.1.0);

CONSIDERANDO, por fim, as medidas de restrição social 

e econômica adotadas por meio dos Decretos Estaduais nº 407/2020, 
413/2020, 417/2020, 419/2020 e 421/2020,

DECRETA:

Art. 1º Fica decretado estado de calamidade pública no âmbito 
da Administração Pública Estadual, em razão dos impactos socioeco-
nômicos e financeiros decorrentes da pandemia causada pelo agente 
Coronavírus (COVID-19), inclusive para os fins prescritos no art. 65 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Parágrafo único  A situação de calamidade de que trata o caput 
vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogada em caso 
de necessidade devidamente justificada.

Art. 2º  As autoridades competentes, sob a coordenação do 
Governador do Estado, ficam autorizadas a adotar as medidas necessárias 
à prevenção e ao combate à situação tratada no art. 1º.

Parágrafo único  As autoridades competentes editarão os atos 
normativos necessários à regulamentação e execução dos atos administra-
tivos em razão do estado de calamidade pública decretado.

Art. 3º  Nos termos prescritos pelo Convênio ICM 26/75, inter-
nalizado por meio do art. 34 do Anexo IV do Regulamento do ICMS/2014 
(Decreto nº 2.212, de 20 de março de 2014), são isentas as operações 
de saída de mercadorias em decorrência de doação a entidade governa-
mental ou a entidade assistencial reconhecida como de utilidade pública, 
que atenda aos requisitos do artigo 14 do Código Tributário Nacional, para 
socorrer vítimas de calamidade pública de que trata este Decreto, bem como 
a correspondente prestação de serviço de transporte daquela mercadoria.

Parágrafo único  São isentas, ainda, as operações mencionadas 
no art. 34-A do Anexo IV do Regulamento do ICMS/2014 (Decreto nº 2.212, 
de 20 de março de 2014), ocorridas a partir de 20 de março de 2020.

EDIÇÃO EXTRA
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Art. 4º  O Poder Executivo Estadual solicitará, por meio de 

mensagem governamental enviada à Assembleia Legislativa do Estado 
de Mato Grosso, o reconhecimento do estado de calamidade pública, nos 
termos prescritos pelo art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 
de maio de 2000.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 16 de março de 2020.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  25  de  março  de 2020, 199º da 
Independência e 132º da República.

<END:1156850:2>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO
<BEGIN:1156797:2>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº    24,    DE  25  DE    MARÇO    DE 2020.

Crédito Suplementar por Anulação em favor de órgão (s) do Estado de Mato 
Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e conforme 
o disposto na Lei nº 10.986, de 05 de novembro de 2019 e Lei nº 11.086, de 31 de janeiro de 2020.

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.086, de 31 de janeiro de 2020, em favor do(s) Órgão(s) 
abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 23.395,00 (vinte e três mil e trezentos e noventa e cinco reais), para atender as 
programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 100

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

350 11401 EMPRESA MATO-GROSSENSE DE 
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 23.395,00

TOTAL 23.395,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo Único 
do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  25 de  março  de 2020, 199º da Independência e 132º da República.

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 350 ÓRGÃO :  11401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

04 122 036 2007

Manutenção 
de serviços 
administrativos 
gerais

9900 F Suplementação 4490 240 23.395,00

04 126 036 2009
Manutenção 
de ações de 
informática 

9900 F Anulação 4490 240 23.395,00

TOTAL DO PROCESSO 23.395,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 
14/11/2018, página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1156797:2>
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<BEGIN:1156798:3>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº    25,    DE  25  DE    MARÇO    DE 2020.

Crédito Suplementar por Superávit Financeiro em favor de órgão (s) do Estado 
de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária 
vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e conforme 
o disposto na Lei nº 10.986, de 05 de novembro de 2019 e Lei nº 11.086, de 31 de janeiro de 2020.

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.086, de 31 de janeiro de 2020, em favor do(s) Órgão(s) 
abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor total de R$ 129.905.986,22 (cento e vinte e nove milhões e novecentos e cinco mil e 
novecentos e oitenta e seis reais e vinte e dois centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 160

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
147 26101 SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 4.568.986,22
239 27101 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 662.000,00
306 03601 FUNDO  DE APOIO AO JUDICIÁRIO 124.230.000,00
317 08601 FUNDO DE APOIO AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 445.000,00
TOTAL 129.905.986,22

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial no exercício 
anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  25 de  março  de 2020, 199º da Independência e 132º da República.

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 147 ÓRGÃO :  26101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

19 573 339 2772

Fomento a 
iniciativas 
e projetos 
de Ciência, 
Tecnologia e 
Inovação

9900 F Suplementação 3390 393 268.986,22

19 573 339 2772

Fomento a 
iniciativas 
e projetos 
de Ciência, 
Tecnologia e 
Inovação

9900 F Suplementação 4490 393 4.300.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Projeto apoiado (Unidade) 2,00
TOTAL DO PROCESSO 4.568.986,22

PROCESSO : 239 ÓRGÃO :  27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
18 541 393 2078 Descentralização da gestão ambiental 0200 F Suplementação 4490 393 10.398,59
Meta Física Ajustada Neste Processo Gestão descentralizada (Unidade) 5,00
18 541 393 2078 Descentralização da gestão ambiental 0300 F Suplementação 4490 393 81.534,83
Meta Física Ajustada Neste Processo Gestão descentralizada (Unidade) 1,00
18 541 393 2078 Descentralização da gestão ambiental 0400 F Suplementação 4490 393 252.500,31
Meta Física Ajustada Neste Processo Gestão descentralizada (Unidade) 3,00
18 541 393 2078 Descentralização da gestão ambiental 0700 F Suplementação 4490 393 142.200,44
Meta Física Ajustada Neste Processo Gestão descentralizada (Unidade) 2,00
18 541 393 2078 Descentralização da gestão ambiental 0800 F Suplementação 4490 393 22.988,87
Meta Física Ajustada Neste Processo Gestão descentralizada (Unidade) 1,00
18 541 393 2078 Descentralização da gestão ambiental 1100 F Suplementação 4490 393 144.889,56
Meta Física Ajustada Neste Processo Gestão descentralizada (Unidade) 2,00
18 541 393 2078 Descentralização da gestão ambiental 1200 F Suplementação 4490 393 4.867,77
Meta Física Ajustada Neste Processo Gestão descentralizada (Unidade) 2,00
18 541 393 2078 Descentralização da gestão ambiental 9900 F Suplementação 4490 393 2.619,63
Meta Física Ajustada Neste Processo Gestão descentralizada (Unidade) 57,00
TOTAL DO PROCESSO 662.000,00
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PROCESSO : 306 ÓRGÃO :  03601 - FUNDO  DE APOIO AO JUDICIÁRIO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

02 122 036 2005 Manutenção e conservação de bens 
imóveis 9900 F Suplementação 3390 640 8.000.000,00

02 122 036 2005 Manutenção e conservação de bens 
imóveis 9900 F Suplementação 4490 640 500.000,00

02 122 036 2006 Manutenção de serviços de 
transportes 9900 F Suplementação 4490 640 585.000,00

02 122 036 2007 Manutenção de serviços 
administrativos gerais 9900 F Suplementação 3390 640 5.000.000,00

02 122 036 2007 Manutenção de serviços 
administrativos gerais 9900 F Suplementação 4490 640 4.000.000,00

02 126 036 2009 Manutenção de ações de informática 9900 F Suplementação 3390 640 6.990.851,82
02 126 036 2009 Manutenção de ações de informática 9900 F Suplementação 4490 640 9.270.896,28

02 061 529 3233 Inovação Tecnológica no Poder 
Judiciário 9900 F Suplementação 3390 640 1.700.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Inovação na área judiciária disponibilizada (Unidade) 2,00

02 122 529 3237 Melhoria nas edificações no Poder 
Judiciário 0500 F Suplementação 4490 640 3.060.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Metro quadrado construído (Metro quadrado (m2)) 1.590,00

02 122 529 3237 Melhoria nas edificações no Poder 
Judiciário 0600 F Suplementação 4490 640 52.551.281,77

Meta Física Ajustada Neste Processo Metro quadrado construído (Metro quadrado (m2)) 35.375,64

02 122 036 4491 Pagamento de verbas indenizatórias a 
servidores estaduais. 9900 F Suplementação 3390 640 31.700.000,00

28 846 996 8010 Indenizações e restituições 9900 F Suplementação 3390 640 871.970,13
TOTAL DO PROCESSO 124.230.000,00

PROCESSO : 317 ÓRGÃO :  08601 - FUNDO DE APOIO AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

03 122 036 2007 Manutenção de serviços 
administrativos gerais 9900 F Suplementação 3390 640 85.000,00

03 128 264 3560 Capacitação e 
aperfeiçoamento funcional 9900 F Suplementação 3390 640 360.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Integrante capacitado com carga horária mínima de 8h/ano 
(Percentual) 70,00

TOTAL DO PROCESSO 445.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, 
página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1156798:4>
<BEGIN:1156800:4>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº    26,    DE  25  DE    MARÇO    DE 2020.

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transposição Orçamentária 
entre Programas de Governo por Reprogramação das dotações constantes 
na Lei Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e conforme 
o disposto na Lei nº 10.986, de 05 de novembro de 2019 e Lei nº 11.086, de 31 de janeiro de 2020.

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.086, de 31 de janeiro de 2020, em favor do(s) Órgão(s) 
abaixo relacionado(s), Transposição Orçamentária no valor total de R$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de reais), para atender as programações constantes 
no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 101

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

445 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 
E LOGÍSTICA 35.000.000,00

TOTAL 35.000.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transposição de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo 
Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  25 de  março  de 2020, 199º da Independência e 132º da República.
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Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 445 ÓRGÃO :  25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

26 782 338 1287 Pavimentação de 
rodovias 1000 F Suplementação 4490 196 24.606.722,86

Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho pavimentado (Quilômetro (km)) 35,64

26 782 338 1287 Pavimentação de 
rodovias 1100 F Suplementação 4490 196 10.393.277,14

Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho pavimentado (Quilômetro (km)) 16,23

26 782 514 3053 Implementação de 
parcerias 9900 F Anulação 4490 196 35.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Parceria realizada (Unidade) 16,00
TOTAL DO PROCESSO 35.000.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, 
página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1156800:5>
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

www.iomat.mt.gov.br
Acesse o portal E-Mato Grosso

www.mt.gov.br

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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